
RESOLUçÃO N." 1 46/2025,
§Ê ,,§ DE FEYEREIRO frE 2025

Dispõe sobre a regulamentação da Lei
munlcipa§ n" 2"§9{}/2023 de 8ü de eu*rbro ds
2023, que Ínstituiu o auxílio - alimentação aos
Vereadores e ao seu Chefe de Gabinetc da
§ânara *lunicipal de Apodil*N e dá outras
provÍdências.

A ilESA ÍrtRETOffi t A CÂUene t aitrcpAl rrg ApoIlt-RN, no aso de suas
grerr$§alivas ry§rne*fa,is, inaoaípWa rw §nç§ao §rl do art 4l do fr*ginenb tntemo; e,
considerando o disposto na Lei HunÍcipal n" 2.AgO, de 3A de outubro de 2023, que
instituiu o auxíli*alímentação no âmbito da Câmara ltunicipal de Apodi ao llereador
e ão §eu Çhefe de Gabinete, faz saber qae a úá*ara §unÍclpal asnowxr o ProjeÍo de
Resolução N" OOí/2O2§ de Autorla da frESA t IRETORA 2025-2026, ne Sessão
Ordi**ria do t§ de fevereiro dç 2{125, e a il[ess Oiretora proma§ga a seguinte
fresoitryão:

Art ío - A concessão e o pagamento de auxíliaalimentação aos Vereadores e aos
Cbefes de Gabinete, ohedecerâo ao dÍ,sposto nesta fresoÍução"

§í1 O auxílÍo-alimentaçêio destÍna-se a subsidiar as despesas com refeição, até o
lÍmite delÍnído ç dividido nos tennaç deeb Resaluçáo"

§2". O auxÍlio será pago ao vereador proporcionalmente aos dias do mês vigente,
excluído a período en gue se benefrciar das diárias.
Art 2'- O auxílioalimenbção para o Exercício da Átividade Parlamentar *funicipal
será tixado no valor total de Rf 2.400,OO (dols mll e guatrocentos reaÍs) e será
§ivffik§o da wguiate forwta:

I - Auxílio-Alimentação, exclusiuamente em norne do Vereador, no valor mensal de
R§ í.7A$AO {mií e setecentos reais); e
ll - Auxíli*Alimentaçéio, exclusivamente em nome do Chefe de Gabinete do
vereador, no vatormensal de R$ 7OO,OO (setecentos reais).

Art. 3o - São critérios para percepçiio do auxíÍio-alimentação:
I - Estar em pleno exçrcício aoflw vereador;
ll - Ser Chefe de êabÍnete do vereador durante o mandato do parlamentar;

&rt. 4" - § benefrçiário perderá s dsreisç aç
situações:

§ - Exoneraçâo;

ll - Posse em outro cargo inacumulável;

nas segui*tes
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lll - fuude, sem prejuízo da responsahilidade administativa, civÍl e criminal;
lV - Llcenças para ffatar de interesse particular ou prestar se*iço mÍlitar;
V - Quando estiver à disposição de outro órgáo ou Poder;
V{-A pediM;

Art" 5" - O ualor do auxílio-aÍimentação poderá aer alterado por portaria do
Presiídente da Çânara *luníc§paí de Apadí, çonfss*e disponíbÍíidade arçanenária e
frnanceira.

Art. 6o- O auxíli*alimentação será pago, mensalmente, em caráter indenizatorio, de
fon$a dÍrefu e ante*ipa§amelrrt*, $ed§,afite dsposib stn xwtta caçe*te dç
benelTciário, até o dia 2O (vinte) de cada mês, não se incotporando ao subsídio au
vencÍmento para guaisguer efeitos, e sobre o mesmo não incide Ímposto de renda
nem conbibaiçêlo previde*cié ría "

ArL 7-As despesas resultantes da apÍicação dessa Resolução correrão à conta das
ú*fu@es *rsrfrínentárias wna§gnada* a §âçcrarc §u*ícipal der ApodÍ, *çnd§c§onadas
à disponibilidade l?nanceira e orçamenüria.

Art. 8" - Flevogam-se as dispasições am contrário, em especial a Resolução n'
o60/2024-Ct A.

tranwt dntôniç §e §auza, em Apod{ em §3 de feyereiro de 2O25

Filipe Oliveira

de

Antônio Oliveira de Souza
Frimeiro

de Oliveira e Silva
§scre*ár§ç

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa
da Çâmars frÇunicipaí de Apodi- frio Grande do Norte,
de acordo com a Legislação em vigor, na data supra
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